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lEI N° 2.538/2015

SU,A"fULA: Altera os Anexos 6, 70
e l/ da Lei IViunicipal n°
2.514/2015 que, "Dispõe sobre a

organização do Plano de Cargos,

Carreira e Remuneração dos
Servidores Públicos do Município de

Santo Antônio do Sudoeste, Estado

do Paraná."

A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO ,"'UNICIPAl SANCIONO A
SEGUINTE lEI:

ARTIGO 1° - Altera os Anexos 6, 10 e 11 da Lei Municipal n° 2.514/2015 que
"Dispõe sobre a organização do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores

Públicos do Município de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná", sendo que os

referidos anexos versam sobre os seguintes cargos:

I - Anexo 6, dispõe sobre a Tabela de Vencimentos do Cargo de Agente de Serviços

Operacionais (40horas);

" - Anexo 10, dispõe sobre a Tabela de Vencimentos do Cargo de Agente de Veículos e Agente

de Veículos do Interior (40horas);

'li - Anexo li, dispõe sobre a Tabeia de Vencimentos do Cargo de Agente Operador de

Máquinas (40horas);

ARTIGO 2° - Os demais Artigos da Lei Municipal n.? 2.514/2015, permanecem
inalterados e vigentes.

ARTIGO 7° - Revogados as disposições em contrário, Esta lei entrará em vigor,
na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNiCIPAL DE SANTq A;~TON!O DO SUDOESTE, ESTADO
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DO PARANA, EM 20 DE JULHO DE 2015. .!,~\\
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PUBlIQUE~SE: \~r\;:J\\\
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RiCARDd~T~NIO ORTiNA
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Prefeito Municipal



LEI N° 2.538/2015
de 20{07/201S

ANEXOS
TABELA DE VENCIMENTOS

CARGO: AGENTE DE SERViÇOS OPERACIONAIS (40 horas)

9'43,00
1018,44

C f.(l99,92
1.187,91



LEI f;F 2.538/2015
de 20107/2015

ANEXOfO
TABELA DE VENCIMENTOS

CARGO, AGENTE DE VEíCULOS 1M)horas}

Diferença entre os níveis 1,5% não cumulati.vos
Diferença ente as ,1asses 8%



lEI Na 2.53812015
de 20107!2015

ANEXO 11
TABELA DE VENCIMENTOS

CARGO: AGENTE OPERADOR DE MÁQUINAS (40 horas)

DIferença entre os níveis 1,5% não cumulativos
Diferença ente as classes 8%


